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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 13 DE 14.07.2023 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com os 
Artigos 37 e 207 da Constituição Federal e com o Parágrafo único 
do Art. 15 do Estatuto da UNIRIO; RESOLVE promulgar,                    
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CONSEPE), a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.683, de 05.07.23 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto A, 
em regime de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Medicina/Homeopatia, do Departamento 
de Homeopatia e Terapêutica Complementar, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovadas as 
candidatas abaixo relacionadas: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Tania Maria Peixoto Fonseca 7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

2º Lugar Denise Scofano Diniz 7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.003905/2022-11). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com os 
Artigos 37 e 207 da Constituição Federal e com o Parágrafo único 
do Art. 15 do Estatuto da UNIRIO; RESOLVE promulgar,                   
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a 
seguinte Resolução: 
 
Nº 5.684, de 10.07.23 – Art. 1º Fica aprovada a Reestruturação 
Curricular do Curso de Mestrado Acadêmico em Direito e o 
Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Direito, do Centro 
de Ciências Jurídicas e Políticas, da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro (CCJP/UNIRIO), que a esta acompanha. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
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Boletim da UNIRIO, revogando todas as disposições em contrário. 
(Processo      nº 23102.004081/2022-98). 
 
PORTARIAS 
 
Nº 410, de 03.07.23 – Art. 1º Dispensa MARCIA HELOISA SANTOS 
DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 11**199, CPF nº ***.631***-54, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, Classe C, 
Padrão de vencimento- 416, da Função Gratificada (FG-7) de Chefe 
da Assistência de Assuntos Administrativos do Arquivo         
Central. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 27 de junho      
de 2023. 
 
Nº 411, de 03.07.23 – Art. 1º Designa FLAVIO LEAL DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 23**886, CPF nº ***.741.***-20, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, Associado, nível 02, 
como substituto do titular da Decania do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais – CCH. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a 
partir desta data. 
 
Nº 412, de 03.07.23 – Art. 1º Dispensa ÂNGELA DE CASTRO REIS, 
matrícula SIAPE n° 62**029, CPF n° ***.055.***-00, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na classe Titular 
nível 01, de substituta da Coordenação do Curso (FCC) de 
Licenciatura em Teatro - Código e- MEC 15778 - Turno Integral.   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Nº 413, de 03.07.23 – Art. 1º Dispensa ISABEL RIBEIRO PENONI, 
matrícula SIAPE n° 31**792, CPF n° ***.904.***-09, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior na classe 
Adjunto C- nível 01, da Função de Coordenação de Curso (FCC)  de 
titular do Curso de Licenciatura em Teatro - Código e- MEC 15778 - 
Turno Integral. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 
Nº 414, de 03.07.23 – Art. 1º Dispensa EDUARDO DE SOUZA 
DUARTE, matrícula SIAPE n° 10**023, CPF n° ***.403.***-80, 
ocupante do cargo efetivo de Porteiro, Padrão C- 416, do Cargo de 
Direção (CD-03) da Diretoria de Gestão de Processos 
Administrativo, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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Nº 415, de 04.07.23 – Art. 1º Designa CARMELA CORREA SOARES, 
matrícula SIAPE n° 23**370, CPF nº ***.223.***-82, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior na classe 
Associado nível 01, para substituir a Coordenadora do Curso (FCC) 
de Licenciatura em Teatro- Código e-MEC 15778 - Turno Integral. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Nº 416, de 04.07.23 – Art. 1º Designa ÂNGELA DE CASTRO REIS, 
matrícula SIAPE n° 62**029, CPF n° ***.055.***-00, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na classe Titular 
nível 01, para exercer a Função de Coordenação de Curso (FCC) de 
titular do Curso de Licenciatura em Teatro - Código e- MEC 15778 - 
Turno Integral. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da 
publicação em D.O.U. 
 
Nº 417, de 04.07.23 – Art. 1º Designa CRISTIANE DA SILVA 
PEREIRA PORTO, matrícula SIAPE n° 03**579, CPF n° ***.177.***-09, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração,   
Padrão D- 416, para o Cargo de Direção (CD-03) pro tempore da 
Diretoria de Gestão de Processos Administrativo, da Pró-Reitoria 
de Gestão de Pessoas. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 
da publicação em D.O.U. 
 
Nº 418, de 04.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, ANNA CARLA 
ALMEIDA MARIZ, matrícula nº 39***4, como Gestora Negocial do 
projeto de implantação do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
instituída pela Portaria GR nº 503, de 27/07/2021. Art. 2º Os efeitos 
desta Portaria entram em vigor nesta data. 
 
Nº 419, de 04.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, ANNA             
CARLA ALMEIDA MARIZ, matrícula nº 39***4, do Comitê Gestor do       
Acervo Acadêmico, instituído pela Portaria GR nº 193,                      
de 19/03/2021. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor 
nesta data. 
 
Nº 420, de 04.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, ANNA CARLA 
ALMEIDA MARIZ, matrícula nº 39***4, da Comissão Permanente      
de Avaliação de Documentos (CPAD), instituída pela Portaria GR       
nº 046, de 29/01/2021. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em 
vigor nesta data. 
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Nº 421, de 04.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, ANNA CARLA 
ALMEIDA MARIZ, matrícula nº 39***4, do Grupo de Trabalho para 
promover a implantação do Sistema Eletrônico de Informação SEI 
na UNIRIO, instituído pela Portaria GR nº 654, de 17/09/2021.         
Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta data. 
 
Nº 422, de 04.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, ANNA CARLA 
ALMEIDA MARIZ, matrícula nº 39***4, do Comitê Permanente de 
Governança, Gestão de Riscos e Controles Internos (CPEGERCI), 
instituído pela Portaria GR nº 032, de 02/02/2022. Art. 2º Os efeitos 
desta Portaria entram em vigor nesta data. 
 
Nº 423, de 04.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, ANNA CARLA 
ALMEIDA MARIZ, matrícula nº 39***4, da Comissão Permanente de 
Integridade da UNIRIO (COPEI), instituído pela Portaria GR nº 814, 
de 15/12/2020. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor 
nesta data. 
 
Nº 424, de 05.07.23 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar (CPPAD), composta pelos membros BÁRBARA 
CONCEIÇÃO FERREIRA DE CARVALHO, Matrícula SIAPE                
nº 20***12, BÁRBARA CRISTIANE SILVA DE LIMA, SIAPE nº 24***10, 
MARCELO PINHEIRO, Matrícula SIAPE nº 10***75 e ZILMA DAS 
NEVES MOREIRA, Matrícula SIAPE nº 39***2, prorrogada pela 
Portaria GR nº 1.410, de 22/11/2019, para finalização do Processo   
nº 23102.000132/2019-15 – Indício de Acumulação de Cargo.           
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim Interno, revogadas 
disposições em contrário. 
 
Nº 425, de 05.07.23 – Art. 1º Designa JOANIR PEREIRA PASSOS, 
matrícula SIAPE nº 39***2, como representante da ADUNIRIO no 
Grupo de Trabalho (GT Indicadores UNIRIO-EBSERH), instituído 
pela Portaria GR nº 175, de 27/03/2023. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria entram em vigor nesta data. 
 
Nº 426, de 05.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, ARMANDO 
PINHEIRO NETO, matrícula SIAPE n° 26**688, CPF n° ***.216.***-68, 
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do 
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Cargo de Direção (CD-4) de Coordenador de Acompanhamento e 
Avaliação do Ensino de Graduação, da Pró-Reitoria de Graduação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 427, de 05.07.23 – Art. 1º Dispensa LOREINE HERMIDA DA  
SILVA E SILVA, matrícula SIAPE nº 03**152, CPF nº ***.845.***-72, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, na      
Classe de Titular nível 01, do cargo de Coordenadora                       
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento   
Institucional (COPLADI), da Pró-Reitoria de Planejamento.              
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 428, de 05.07.23 – Art. 1º Exonera, a pedido, CAMILA BARCELOS 
DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 22***74, ocupante do cargo de 
Técnico de Laboratório, nível de classificação D, nível                     
de capacitação II, padrão de vencimento 4, lotada no Serviço de 
Patologia Clinica do HUGG. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 30 de junho de 2023. (Processo nº 23102.002261/2023-
16). 
  
Nº 429, de 05.07.23 – Art. 1º Exonera, a pedido, MARCELO DE 
CASTRO ENDSON, matrícula SIAPE nº 21***12, ocupante do cargo 
de Técnico de Tecnologia da Informação, nível de classificação D, 
nível de capacitação IV, padrão de vencimento 4, lotado na 
Gerência de Sistemas da Informação/DTIC. Art. 2º Os efeitos     
desta Portaria retroagem a 23 de maio de 2023. (Processo                 
nº 23102.002188/2023-82). 
 
Nº 430, de 05.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, NILTON JOSÉ       
DOS ANJOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 19***66, do Comitê      
Gestor do Acervo Acadêmico, instituído pela Portaria GR nº 193,                
de 19/03/2021. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor 
nesta data. 
 
Nº 431, de 05.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, NAIRA 
CHRISTOFOLETTI SILVEIRA, matrícula nº 17***61, designada pela 
Portaria GR nº 273, de 04/05/2021, do Comitê Gestor do Acervo 
Acadêmico. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta 
data. 
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Nº 432, de 05.07.23 – Art. 1º Designa FERNANDA JUREMA 
MEDEIROS, matrícula SIAPE n° 12**700, CPF n° ***.461.***-77, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior,     
na Classe de Titular - nível 01, para exercer a Função Gratificada 
(FG-01) de Presidente pro tempore da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD.  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a 
partir da publicação em D.O.U. 
 
Nº 433, de 06.07.23 – Art. 1º Designa EDUARDO DE SOUZA 
DUARTE, matrícula SIAPE nº 10**023, CPF nº ***.403.***-80, 
ocupante do cargo de Porteiro, Padrão 416, para o Cargo de 
Direção (CD-4) de Coordenador de Acompanhamento e Avaliação 
do Ensino de Graduação (CAEG), da Pró-Reitoria de Graduação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação no D.O.U.  
(Processo nº 23102.004947/2022- 61) 
 
Nº 434, de 06.07.23 – Art. 1º Designa SIDNEY CUNHA DE LUCENA, 
matrícula SIAPE nº 25**048, CPF nº ***.475.***-33, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe de Associado 
nível 04, para ocupar, cumulativamente com as suas funções de 
Pró-Reitor de Planejamento, a Coordenadoria de Planejamento         
e Desenvolvimento Institucional (COPLADI). Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 435, de 06.07.23 –Art. 1º Dispensa LUCIANA SILVA FERREIRA, 
matrícula SIAPE nº 19***23, como Vice-Coordenadora do Núcleo de 
Nutrição e Dietética Aplicada a Grupos Populacionais (NEDA)   
desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
(Processo nº 23102.007030/2016-70). 
 
Nº 436, de 06.07.23 – Art. 1º Designa GUSTAVO ALEXANDRINO DO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 16**827, CPF nº ***.638.***-69, 
ocupante do cargo de Tradutor Interprete, como Coordenador-
Substituto da Coordenação de Relações Internacionais, no período 
de 27/06/2023 a 06/07/2023. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 27/06/2023. 
 
Nº 437, de 06.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, CLAUDIA TANNUS 
GURGEL DO AMARAL, matrícula SIAPE n° 24**856, CPF                   
n° ***.534.***-34, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, na classe Adjunta nível 04, do Cargo               
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de Direção (CD-03) de Diretora de Gestão Administrativa, da        
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data.(Processo nº 23102.004947/2022-61)  
 
Nº 438, de 06.07.23 – Art. 1º Designa os discentes listados a seguir 
para comporem a Comissão de Heteroidentificação, instituída pela 
Portaria GR nº 066, de 03/03/2022. 
 

TITULAR 
LUCAS MATHEUS DA SILVA NORMANDE 
Matrícula: 20221352029 

 
SUPLENTE 
MARIA EDUARDA PIMENTEL ALVES DE MORAIS 
Matrícula: 20212313007 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a nesta data. 
 
Nº 439, de 06.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, ANDREA        
LOPES DA COSTA VIEIRA, matrícula SIAPE n° 15**704, CPF             
n° ***.425.***-80, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, na Classe de Associado- nível 04, do Cargo    
de Direção (CD-04) de Coordenadora de Políticas Estudantis, da 
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis. Art. 2º Esta Portaria           
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.004947/2022-
61) 
 

Nº 440, de 06.07.23 – Art. 1º Dispensa CARMEN SOARES DE 
MEIRELLES SARAMAGO, matrícula SIAPE n° 03**353, CPF             
n° ***.330.***-53, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, na Classe de Titular, da Função Gratificada 
(FG-01) de Chefe de Departamento de Microbiologia e Parasitologia. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 01 de julho de 2023. 
 

Nº 441, de 06.07.23 – Art. 1º Dispensa PATRICIA MACHADO 
GOULART FRANCA, matrícula SIAPE n° 16**713, CPF                       
n° ***.210.***-55, ocupante do cargo efetivo de Arquivista,        
Padrão 410, de substituir o Titular da Direção do Arquivo Central. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

Nº 442, de 06.07.23 – Art. 1º Dispensa MARCIA HELOISA SANTOS 
DE ALMEIDA, matrícula SIAPE 11**199, CPF ***.631***-54, ocupante 
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do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, Classe C, Padrão de 
vencimento - 416, da Função Gratificada (FG-7) de Chefe                
da Assistência de Assuntos Administrativos do Arquivo Central. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 27 de junho de 2023. 
 

Nº 443, de 06.07.23 – Art. 1º Dispensa JÚLIO CESAR DA SILVA 
MACEDO, matrícula SIAPE 21***38, da função de Editor da Revista 
Raízes e Rumos, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, designado 
pela Portaria GR nº 648, de 11 de novembro de 2022. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Nº 444, de 06.07.23 – Art. 1º Dispensa FERNANDA COUTINHO 
SABINO SCORALICK, matrícula SIAPE 10***82, da função de  Editor 
da Revista Raízes e Rumos, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, 
designado pela Portaria GR nº 648, de 11 de novembro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Nº 445, de 07.07.23 – Art. 1º Designa DIANA CRISTINA ALVES DA 
PENHA GRIJO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 17**939, CPF        
n° ***.084.***-97, ocupante do cargo de Pedagogo, Padrão E- 410, 
para exercer o Cargo de Direção (CD-04) de Coordenadora de 
Políticas Estudantis, da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis.          
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. 
(Processo nº 23102.004947/2022-61),  
 

Nº 446, de 07.07.23 – Art. 1º Designa VIVIAN DE ALMEIDA MATTOS, 
matrícula SIAPE nº 19**880, CPF n° ***.503.***-78, ocupante do 
cargo de Assistente Social, Padrão E- 407, para exercer o Cargo   
de Direção (CD-03) de Diretora de Gestão Administrativa, da        
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis. Art. 2º Esta Portaria entra     
em vigor a partir da publicação em D.O.U. (Processo                         
nº 23102.004947/2022-61) 
 

Nº 447, de 07.07.23 – Art. 1º Designa MARIA DO CARMO FERREIRA, 
matrícula SIAPE n° 39**35, CPF n° ***.462.***-20, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, na Classe de 
Associado- nível 04, para a Função Gratificada (FG-1) de Chefe       
de Departamento de Microbiologia e Parasitologia. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. 
 

Nº 448, de 07.07.23 – Art. 1º Designa ANA LUCIA DA SILVA 
ASSUNÇÃO, matrícula SIAPE n° 22**858, CPF n° ***.844.***-46, 
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ocupante do cargo efetivo Arquivista,  Padrão 410, para exercer a 
Função Gratificada (FG-7) de Assistente de Assuntos 
Administrativos do Arquivo Central. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor a partir da publicação em D.O.U. 
 

Nº 449, de 07.07.23 – Art. 1º Designa FABIANA DA COSTA FERRAZ 
PATUELI LIMA, matrícula SIAPE n° 16**458, CPF n° ***.343.***-82, 
ocupante do cargo efetivo Arquivista, Padrão 410, para substituir o 
titular da Direção do Arquivo Central. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor a partir da publicação em D.O.U. 
 

Nº 450, de 07.07.23 – Art. 1º Dispensa MARIA AUXILIADORA 
DELGADO MACHADO, matrícula SIAPE n° 17**667, CPF                   
n° ***.233.***-34, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, na Classe de Associado nível 02, do Cargo de          
Direção (CD-4) de Coordenadora de Educação à Distância 
(CEAD). Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.004947/2022-61) 
 

Nº 451, de 07.07.23 – Art. 1º Designa LEONARDO VILLELA DE 
CASTRO, matrícula SIAPE nº 18**212, CPF nº ***.747.***-53, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe 
de Associado nível 01, para exercer o Cargo de Direção (CD-4) de 
Coordenador de Educação à Distância (CEAD). Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. (Processo                  
nº 23102.004947/2022-61) 
 

Nº 452, de 10.07.23 – Art. 1º Designa ANA PAULA FERNANDES 
GOMES, matrícula SIAPE nº 13***40, como Vice-Coordenadora do 
Núcleo de Nutrição e Dietética Aplicada a Grupos Populacionais 
(NEDA) desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. (Processo nº 23102.007030/2016-70). 
 
Nº 453, de 10.07.23 – Art. 1º Designa MARY ANN MENEZES FREIRE, 
matrícula SIAPE 29**721, para a função de Editora da Revista 
Raízes e Rumos, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 454, de 10.07.23 – Art. 1º Designa ANA CAROLINA BARBOSA 
CARPINTÉRO, matrícula SIAPE 17***50, para a função de Editora da 
Revista Raízes e Rumos, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura.   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 455, de 10.07.23 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar (CPPAD), composta pelos membros BÁRBARA 
CONCEIÇÃO FERREIRA DE CARVALHO, Matrícula SIAPE                
nº 20***91, BÁRBARA CRISTIANE SILVA DE LIMA, SIAPE nº 24***10, 
MARCELO PINHEIRO, Matrícula SIAPE nº 10***75 e ZILMA DAS 
NEVES MOREIRA, Matrícula SIAPE nº 39***2, prorrogada pela 
Portaria GR nº 1.065, de 26/08/2019, para fechamento de relatório do 
Processo nº 23102.004198/2019-76 – Indício de Acumulação de 
Cargo. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para         
a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno, revogadas disposições em contrário. 
 
Nº 456, de 10.07.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, da servidora MARIANA SIMOES LARRAZ FERREIRA, 
ocupante do cargo de Professora Associada, matrícula SIAPE         
nº 18*****, CPF nº ***043.998.-**, no período de 28 de junho a 28 de 
julho de 2023, incluindo trânsito, para participar do Congresso     
ICP 2023: International Conference on Polyphenols & Bordeaux 
Summer School em Bordeaux na França. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 28 de junho de 2023, quando iniciou o 
afastamento. (Processo nº 23102.002308/2023-41). 
 
Nº 457, de 10.07.23 – Art. 1º Designa os servidores, listados a 
seguir, como responsáveis institucionais pela homologação 
mensal junto ao Sistema de informações dos estudantes 
beneficiados pelo Programa Bolsa Permanência do MEC na 
UNIRIO: 

 
GUSTAVO NAVES FRANCO - Responsável 
Matrícula SIAPE nº 17**174, CPF nº ***.382.***-93, Pró-Reitor de 
Assuntos Estudantis; 

 

VIVIAN DE ALMEIDA MATTOS - Substituta eventual 
Matrícula SIAPE nº 19**880, CPF nº ***.503.***-78, Diretora de 
Gestão Administrativa. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 458, de 10.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, NILTON JOSÉ DOS 
ANJOS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 19***66, do Grupo de 
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Trabalho (GT IN 65 PGD/Teletrabalho), instituído pela Portaria GR  
nº 263, de 07 de junho de 2022. Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor 
nesta data 
 
Nº 459, de 10.07.23 – Art. 1º Designa ÂNGELA DE CASTRO REIS, 
matrícula SIAPE nº 62**029, CPF nº ***.055.***-00, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe de Titular, 
como substituta do Chefe do Departamento de Ensino de Teatro. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 460, de 10.07.23 – Art. 1º Torna sem efeito a Portaria GR n° 416 
de 04 de julho de 2023, da servidora ÂNGELA DE CASTRO REIS. 
 
Nº 461, de 10.07.23 – Art. 1º Torna sem efeito a Portaria GR n° 413 
de 03 de julho de 2023, da servidora ISABEL RIBEIRO PENONI. 
 
Nº 462, de 10.07.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, da servidora MARCIA RIBEIRO DIAS, ocupante do 
cargo de Professora Adjunta, matrícula SIAPE nº 21*****, CPF           
nº ***603.377.-**, no período de 13 a 20 de julho de 2023, incluindo 
trânsito, para participar do evento 27th IPSA World Congress           
of Political Science em Buenos Aires, Argentina. (Processo             
nº 23102. 002953/2023-64). 
 
Nº 463, de 10.07.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, do servidor GUILHERME SIMOES REIS, ocupante do 
cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 29*****, CPF            
nº ***974.847.-**, no período de 10 a 27 de julho de 2023, incluindo 
trânsito, para participar do evento 27th IPSA World Congress         
of Political Science em Buenos Aires, Argentina. (Processo             
nº 23102.002959/2023-31). 
 
Nº 464, de 10.07.23 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, do servidor FABIO JOSE KERCHE NUNES, ocupante 
do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 13*****, CPF       
nº ***693.468.-**, no período de 13 a 20 de julho de 2023, incluindo 
trânsito, para participar do evento 27th IPSA World Congress          
of Political Science em Buenos Aires, Argentina. (Processo             
nº 23102.002952/2023-10). 
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Nº 465, de 10.07.23 – Art. 1º Dispensa JULIO CESAR SILVA 
MACEDO, matrícula SIAPE n° 21**338, CPF nº ***.988.***-80, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe 
de Adjunto nível 01, de substituto do Pró-Reitor de Extensão e 
Cultura. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.004947/2022-61) 
 
Nº 466, de 10.07.23 – Art. 1º Dispensa SAMIR HADDAD, matrícula 
SIAPE n° 10**946, CPF nº ***.056.***-72, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, na Classe de Associado nível 04, 
da Função de Coordenação de Curso (FCC) de Titular do Curso de 
Bacharelado em Filosofia - Código e- MEC 1101762. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir 31 de julho de 2023. 
 
Nº 467, de 10.07.23 – Art. 1º Dispensa YARA DE LIMA ARAUJO, 
matrícula SIAPE n° 30**667, CPF n° ***.616.***- 42, ocupante do 
cargo de Analista de Tecnologia da Informação, padrão 204,           
de substituir o titular da Gerência de Sistemas da Informação.       
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Nº 468, de 10.07.23 –Art. 1º Dispensa CARLOS ROBERTO LYRA DA 
SILVA, matrícula SIAPE n° 12**358, CPF nº ***.189.***-00,         
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, na      
Classe de Associado-nível 04, de substituto da Pró-Reitora de    
Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data. 
 
Nº 469, de 10.07.23 – Art. 1º Dispensa VINICIUS JOSE SERVA 
PEREIRA, matrícula SIAPE nº 20**274, CPF nº ***.675.***-79, 
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação- 
padrão 407, da Função Gratificada (FG-1) de Titular da Gerência de 
Sistemas da Informação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 
desta data. 
 
Nº 470, de 10.07.23 – Art. 1º Dispensa VINICIUS JOSE SERVA 
PEREIRA, matrícula SIAPE nº 20**274, CPF nº ***.675.***-79, 
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da               
Informação- padrão 407, da de substituir o Diretor de Tecnologia   
de Informação e Comunicação (DTIC). Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data. 
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Nº 471, de 11.07.23 –Art. 1º Dispensa GLADSON OCTAVIANO 
ANTUNES, matrícula SIAPE nº 23**472, CPF nº ***.306.***-98, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe 
de Associado nível 03, de substituir o Decano do Centro de 
Ciências Exatas e Tecnologia (CCET). Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data. 
 
Nº 472, de 10.07.23 – Art. 1º Dispensa MARIA LUIZA SUSSEKIND 
VERISSIMO, matrícula SIAPE n° 17**215, CPF n° ***.795.***-25, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na 
Classe de Adjunto nível 04, da Função de Coordenação de Curso 
(FCC) de titular do Curso de Doutorado em Educação - código 
CAPES 31021018007D7. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem 
a 06 de junho de 2023. 
 
Nº 473, de 10.07.23 – Art. 1º Dispensa CARMEN IRENE CORREIA DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE n° 2032261, CPF n° ***.720.***-00, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior,      
na Classe de Associado nível 03, de substituir o Titular da 
Coordenação do Curso de Mestrado Acadêmico em Educação - 
código CAPES 31021018007M6. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data. 
 
Nº 474, de 10.07.23 – Art. 1º Dispensa NAILDA MARINHO                
DA COSTA, matrícula SIAPE n° 10**801, CPF n° ***.532.***-04, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na         
Classe de Titular, de substituir o Titular da Coordenação do Curso 
de Doutorado em Educação - código CAPES 31021018007D7.        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Nº 475, de 10.07.23 – Art. 1º Dispensa NAILDA MARINHO DA 
COSTA, matrícula SIAPE n° 10**801, CPF n° ***.532.***-04, ocupante 
do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na         
Classe de Titular, da função de Coordenadora do Curso de                   
Mestrado Acadêmico em Educação - código CAPES 
31021018007M6. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 
Nº 476, de 11.07.23 – Art. 1º Designa MARY ANN MENEZES FREIRE, 
matrícula SIAPE nº 29**721, CPF nº ***.766.***-70, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe de Adjunto 
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nível 04, como substituta do Pró-Reitor de Extensão e Cultura.           
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação no D.O.U.  
(Processo nº 23102.004947/2022-61) 
 
Nº 477, de 11.07.23 – Art. 1º Designa ANNA HARTMANN 
CAVALCANTI, matrícula SIAPE nº 17**259, CPF nº ***.277.***-04, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, na     
Classe de Associado nível 02, para exercer a Função                       
de Coordenação de Curso (FCC) de Titular do Curso de 
Bacharelado em Filosofia - Código e-MEC 1101762. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2023. 
 
Nº 478, de 11.07.23 – Art. 1º Designa YARA DE LIMA ARAUJO, 
matrícula SIAPE n° 30**667, CPF n° ***.616.***- 42, ocupante do 
cargo de Analista de Tecnologia da Informação, padrão 204, para 
exercer a Função Gratificada (FG1) de Titular da Gerência de 
Sistemas da Informação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 
da publicação em D.O.U. 
 
Nº 479, de 11.07.23 – Art. 1º Designa CASSIANO FELIPPE 
GONCALVES DE ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 15**239, CPF 
nº ***.658.***-04, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, na Classe de Adjunto- nível 02, como substituto da        
Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Nº 480, de 11.07.23 – Art. 1º Designa VINICIUS JOSE SERVA 
PEREIRA, matrícula SIAPE nº 20**274, CPF nº ***.675.***-79, 
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação- 
padrão 407, para exercer o Cargo de Direção (CD-3) de Diretor de 
Tecnologia de Informação e Comunicação. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. 
 
Nº 481, de 11.07.23 – Art. 1º Designa GLADSON OCTAVIANO 
ANTUNES, matrícula SIAPE nº 23**472, CPF nº ***.306.***-98, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, na Classe 
de Associado nível 03, para exercer o cargo de Direção (CD-3) de 
Decano pro tempore do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia 
(CCET). Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação 
no D.O.U. 
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Nº 482, de 11.07.23 – Art. 1º Designa BRUNO ADRIANO RODRIGUES 
DA SILVA, matrícula SIAPE n° 11**702, CPF n° ***.082.***-30, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior,     
na Classe de Adjunto nível 03, para substituir o Titular da 
Coordenação do Curso de Mestrado Acadêmico em            
Educação - código CAPES 31021018007M6. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 483, de 11.07.23 – Art. 1º Designa ADRIANNE OGEDA GUEDES, 
matrícula SIAPE n° 16**148, CPF n° ***.322.***-00, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na Classe         
de Associada nível 02, para exercer a Função Gratificada (FCC) de 
Titular do Curso de Mestrado Acadêmico em Educação - código 
CAPES 31021018007M6. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 
da publicação em D.O.U. 
 
Nº 484, de 11.07.23 – Art. 1º Designa CELSO SANCHEZ PEREIRA, 
matrícula SIAPE n° 17**228, CPF n° ***.829.***-90, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na Classe         
de Associado nível 03, para substituir o Titular da Coordenação do 
Curso de Doutorado em Educação - código CAPES 31021018007D7. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. 
 
Nº 485, de 11.07.23 – Art. 1º Designa NAILDA MARINHO DA COSTA, 
matrícula SIAPE n° 10**801, CPF n° ***.532.***-04, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na Classe          
de Titular, para exercer a Função de Coordenação de Curso     
(FCC) de Titular do Curso de Doutorado em Educação - código 
CAPES 31021018007D7.  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir 
da publicação no D.O.U. 
 
Nº 486, de 12.07.23 – Art. 1º Designa THIAGO SILVA FREITAS DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 3195537, Professor 3º grau, para a 
função de Fiscal do Termo de Permissão de Uso Oneroso                
nº 10/2022, outorgado pela UNIRIO à SEÇÃO SINDICAL DOS 
DOCENTES DA UNIRIO – ADUNIRIO-SSIND, para instalação de sede 
administrativa, inscrita no CNPJ sob o nº 29.254.646/0001-87; termo 
esse proveniente de outorga autorizada nos termos do Ofício         
n° 073/2023 – GECON/DAA/PROAD/UNIRIO, com valor mensal de 
retribuição de R$ 2.278,13 (dois mil, duzentos e setenta e oito reais 
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e treze centavos) e vigência de 12 (doze) meses. Art. 2º O servidor 
desempenhará as seguintes funções: 
 

I – Acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido Termo de Cessão de Uso sob sua 
gestão, devendo agir de forma proativa e preventiva; 

II – Observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência; 

III – comunicar à autoridade competente, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do 
ajuste e a eventual necessidade de prorrogação, com a devida 
documentação; 

IV – Verificar a condição do uso, gozo, disposição, proteção, 
manutenção e conservação do imóvel cedido; 

V - Prestar apoio à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à GECON para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, 
reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a 
assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto; 

VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências 
referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento 
ou afastamento definitivo; 

VII - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam a 
competência do fiscal ao superior, para a adoção de medidas 
saneadoras. 
 
Art. 3º A chefia imediata do servidor ora designado, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, deve comunicar o 
fato à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria GR nº 348, de 25 de julho de 2022, e 
demais disposições em contrário. Art. 5º Determinar o 
encaminhamento desta Portaria ao setor do servidor ora nomeado, 
para conhecimento e demais providências. 
 
Nº 487, de 12.07.23 – Art. 1º Delega competência a MARCIO 
MENDES DA CUNHA, matrícula SIAPE nº 10***16, Pró-Reitor de 
Administração, e ao seu substituto, quando no exercício do cargo 
em virtude do impedimento legal do titular, a partir desta data e até 
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ulterior deliberação, para exercer os atos de administração, assim 
compreendidos: 
 

I – Assinar cheques, ordens bancárias e ofícios de 
transferência de recursos; 

II – Autorizar despesas de “Restos a pagar”, inclusive as que 
tenham tido prescrição interrompida, desde que o crédito 
respectivo tenha sido convertido em renda; 

III – Autorizar movimentação das Guias de Fundo de Garantia; 
IV – Movimentar créditos; 
V – Autorizar, assinar e anular Notas de Empenho de 

despesas; 
VI – Assinar Convênios, Contratos, Acordos, Ajustes e seus 

aditamentos de interesse da UNIRIO, bem como nomear gestores 
de contratos; 

VII – Requerer certidões junto a órgãos públicos; 

VIII – Propor, justificadamente, para ulterior ratificação, a 
dispensa e a inexigibilidade de licitação (Art. 26, Lei nº 8.666/93), 
para compras de material, prestação de serviços e obras, bem 
como chamamentos públicos, inseridos na forma da Lei; 

IX – Autorizar a publicação de atos em Diário Oficial da União 
ou do Estado do Rio de Janeiro, Diário das Concorrências, bem 
como em Boletim da UNIRIO; 

X – Requisitar passagens, internacionais e interestaduais, 
transporte de pessoal ou material, sob qualquer modalidade, para 
atender aos serviços da Universidade; 

Parágrafo único: Autorizar viagem em prazo inferior ao 
estabelecido na forma da legislação vigente. 

XI – Autorizar licitação e despesa referente à compra de 
material, prestação de serviço e obras na modalidade convite, 
tomada de preço, concorrência e pregão; 

XII – Proceder à aprovação, adjudicação e homologação das 
licitações que autoriza, assinando os respectivos contratos; 
 
Art. 2º Todas as providências relativas a procedimentos em regime 
de urgência ou cuja demora implique em conflito com a legislação 
vigente terão andamento mediante comunicação ao Reitor ou, em 
caso de seu afastamento, por substituto legal. Art. 3º Emitir 
isoladamente ou em conjunto, Instruções Normativas que se façam 
necessárias, com vistas a disciplinar a execução de determinadas 
demandas que devam ser objeto de normatização interna. 
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Parágrafo único: fica vedada a subdelegação de competência 
de que trata o art. 3º. 

 
Art. 4º Recomendar que os atos a que se refere o art. 3º, sejam 
remetidos à Chefia de Gabinete por meio do e-mail 
chefiadegabinete@unirio.br, para fins de publicação no Boletim da 
Universidade. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data e 
revoga a Portaria GR nº 1.227, de 07 de outubro de 2019. 
 
Nº 488, de 12.07.23 – Art. 1º Delega competência a LUANA 
AZEVEDO DE AQUINO, matrícula SIAPE nº 16**341, Pró-Reitora de 
Graduação, e ao seu substituto, quando no exercício da função, 
observados os limites de suas respectivas áreas de atuação, para 
emitir e assinar atos administrativos – comissões, comitês, bancas 
de avaliação, bancas de seleção, portarias (a exemplo de: 
Comissão Interna de Autoavaliação dos Cursos de Graduação e 
outras correlatas), editais, Termo de Compromisso de Estágio, 
Termo de Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio ou 
Rescisão do Termo de Compromisso de Estágio, convênios, 
acordos, protocolos, cartas de anuência, solicitação de fomento e 
similares –, que se façam necessários, com vistas a disciplinar e 
efetivar matérias que devam ser objeto de normatização interna no 
âmbito da Pró-Reitoria de Graduação, bem como, para acompanhar 
devidamente os seus consequentes desdobramentos.                   
Art. 2º Determina que os atos administrativos, editados sob a forma 
de Portaria, sejam emitidos tão somente para a 
designação/dispensa de servidores técnico-administrativos e 
docentes NÃO OCUPANTES de Cargos de Direção (CDs), Funções 
Gratificadas (FGs) e Funções de Coordenação de Curso (FCCs). 
Art. 3º Recomendar que os atos a que se refere o art. 1º sejam 
remetidos à Chefia de Gabinete por meio do e-mail 
chefiadegabinete@unirio.br, para fins de publicação no Boletim da 
Universidade. Art. 4º Indicar que todas as práticas delegadas nesta 
Portaria estejam em consonância com a legislação federal vigente, 
com as normas e instruções dos órgãos competentes e normativos 
internos e externos à UNIRIO. 
 

Parágrafo único. Sempre que julgar necessário, a autoridade 
delegante poderá praticar os atos previstos nesta Portaria, 
avocando as demandas, sem prejuízo da delegação de 
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competência, e revogar, a qualquer tempo, as disposições em 
contrário aos atos estabelecidos. 
 
Art. 5º Emitir isoladamente ou em conjunto, Instruções Normativas 
que se façam necessárias, com vistas a disciplinar a execução de 
determinadas demandas que devam ser objeto de normatização 
interna. 
 

Parágrafo único: fica vedada a subdelegação de competência 
de que trata o art. 5º. 
 
Art. 6º Recomenda que os atos a que se refere o art. 5º, sejam 
remetidos à Chefia de Gabinete por meio do e-mail 
chefiadegabinete@unirio.br, para fins de publicação no Boletim da 
Universidade. Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data e 
revoga a Portaria GR nº 257, de 03 de maio de 2021. 
 
Nº 489, de 12.07.23 – Art. 1º Delega competência a CLEONICE 
ALVES DE MELO BENTO, matrícula SIAPE nº 11***68, Pró-Reitora 
de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação, e ao seu substituto, 
quando no exercício da função, observados os limites de suas 
respectivas áreas de atuação, para emitir e assinar atos 
administrativos – comissões, comitês, bancas de avaliação, bancas 
de seleção, portarias, editais, termos, convênios, acordos, 
protocolos, cartas de anuência, solicitação de fomento e     
similares –, que se façam necessários, com vistas a disciplinar e 
efetivar matérias que devam ser objeto de normatização interna no 
âmbito daquela Pró-Reitoria, bem como, para acompanhar 
devidamente os seus consequentes desdobramentos. Art. 2º 
Determina que os atos administrativos, editados sob a forma de 
Portaria, sejam emitidos tão somente para a designação/dispensa 
de servidores técnico-administrativos e docentes NÃO 
OCUPANTES de Cargos de Direção (CDs), Funções Gratificadas 
(FGs) e Funções de Coordenação de Curso (FCCs). Art. 3º 
Recomenda que os atos a que se refere o art. 1º sejam remetidos à 
Chefia de Gabinete por meio do e-mail chefiadegabinete@unirio.br, 
para fins de publicação no Boletim da Universidade. Art. 4º Indicar 
que todas as práticas delegadas nesta Portaria estejam em 
consonância com a legislação federal vigente, com as normas e 
instruções dos órgãos competentes e normativos internos e 
externos à UNIRIO.   
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 Parágrafo único. Sempre que julgar necessário, a autoridade 
delegante poderá praticar os atos previstos nesta Portaria, 
avocando as demandas, sem prejuízo da delegação de 
competência, e revogar a qualquer tempo as disposições em 
contrário aos atos estabelecidos. 
 
Art. 5º Emitir isoladamente ou em conjunto, Instruções Normativas 
que se façam necessárias, com vistas a disciplinar a execução de 
determinadas demandas que devam ser objeto de normatização 
interna. 
 

Parágrafo único: fica vedada a subdelegação de competência 
de que trata o art. 5º. 
 
Art. 6º Recomenda que os atos a que se refere o art. 5º, sejam 
remetidos à Chefia de Gabinete por meio do e-mail 
chefiadegabinete@unirio.br, para fins de publicação no Boletim da 
Universidade. Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data e 
revoga a Portaria GR nº 226, de 12 de abril de 2021. 
 
Nº 490, de 12.07.23 – Art. 1º Delega competência a PAOLA 
ORCADES MEIRELLES, matrícula SIAPE nº 23**104, CPF                  
nº ***.005.***-36, Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, e ao seu 
substituto, quando no exercício do cargo em virtude de 
impedimento legal do Titular, para exercer os atos administrativos 
a seguir descritos: 
 

a. Autorizar a averbação e consignação de qualquer natureza em 
folha de pagamento; 

b. Expedir declarações e termos, no que concerne às 
informações pertinentes à Gestão de Pessoas; 

c. Autorizar a concessão e pagamento de qualquer despesa de 
pessoal ativo, inativo e pensionista; 

d. Reconhecer o direito de usufruto da Licença Especial a que se 
refere o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Emprego (PUCRCE), aprovado pelo Decreto nº 94.664/1987, e da 
Licença-Prêmio por assiduidade a que se refere o Regime 
Jurídico Único – Lei nº 8.112/1990; 
e. Autorizar a averbação de Tempo de Serviço; 
f. Autorizar a prorrogação da Licença-Gestante; 
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g. Aprovar o plano de férias do pessoal técnico-administrativo 
observando a manutenção do adequado funcionamento dos 
diversos setores; 
h. Autorizar o afastamento no país de servidor observando a 
manutenção do adequado funcionamento dos diversos setores; 
i. Homologar a avaliação de desempenho em estágio probatório 
dos servidores técnicos-administrativos e docentes; 
j. Autorizar a concessão de benefícios, auxílios, adicionais, 
gratificações e indenizações; 
k. Autorizar a concessão de aposentadorias e pensões; 
l. Autorizar o pagamento de Gratificação por Encargo de Curso 
ou Concurso (GECC); 
m. Providenciar os procedimentos para a designação/dispensa 
de servidores técnicos-administrativos e docentes, ocupantes de 
Cargos de Direção (CDs), Funções Gratificadas (FGs) e/ou 
Funções Comissionadas de Cursos (FCCs); 
n. Autorizar o pagamento de substituição de chefia; 
o. Autorizar a execução de Concursos para servidores técnico-
administrativos e docentes; 
p. Autorizar a nomeação e a contratação de servidores técnico-
administrativos e docentes; 
q. Promover o Plano de Capacitação dos servidores técnico-
administrativos e docentes; 
r. Avaliar e autorizar o encaminhamento das solicitações de 
cursos de treinamento, capacitação e qualificação dos servidores 
técnico-administrativos; 
s. Autorizar a progressão funcional dos servidores técnico-
administrativos e docentes, bem como assinar as respectivas 
Portarias, inclusive as referentes à mudança de regime de 
trabalho de docentes, concessão, alteração e exclusão de 
adicionais de insalubridade e periculosidade; 
t. Autorizar as atividades relativas à promoção e vigilância à 
saúde dos servidores técnico-administrativos e docentes; 
u. Instruir a movimentação, remoção, redistribuição, exoneração, 
cessão e vacância dos servidores técnicos-administrativos e 
docentes; 
v. Definir a lotação dos servidores técnico-administrativos e 
docentes de acordo com o planejamento de vagas que deverá ser 
realizado em consonância com a necessidade institucional; 
w. Autorizar o pagamento do Programa de Incentivo à 
Qualificação (PRIQ) e Programa de Incentivo à Capacitação em 



Boletim UNIRIO nº 13, de 14 de julho de 2023. 
 

22 

 

Idiomas Estrangeiros (PRIC-IE) dos servidores técnico-
administrativos e docentes; 
x. Assinar Portarias (exceto as constantes da alínea “m”), 
Ordens de Serviços, Orientações Normativas, Notas Técnicas e 
outros diplomas legais, no que concerne a assuntos pertinentes 
à Gestão de Pessoas no âmbito de sua competência; 
y. Instituir Comissões e Comitês para assuntos exclusivamente 

pertinentes à Gestão de Pessoas. 

Art. 2º As atribuições constantes das alíneas “a”, “c”, “e”, “f”, “j”, 
“m” e “n” do Art. 1º, desta Portaria, poderão ser objeto de 
subdelegação ao Diretor de Gestão de Processos Administrativos e 
ao seu respectivo substituto quando no exercício do cargo.          
Art. 3º As atribuições constantes das alíneas “c”, “f”, “i”, e “j”       
do Art. 1º, desta Portaria, poderão ser objeto de subdelegação ao 
Diretor de Desenvolvimento de Pessoas e ao seu respectivo 
substituto quando no exercício do cargo. Art. 4º Todas as 
providências relativas a procedimentos em regime de urgência, ou 
cuja demora implique conflito com a legislação vigente, terão 
andamento mediante comunicação ao Reitor ou, em caso de seu 
afastamento, ao seu substituto legal. Art. 5º Emitir isoladamente ou 
em conjunto, Instruções Normativas que se façam necessárias, 
com vistas a disciplinar a execução de determinadas demandas 
que devam ser objeto de normatização interna. 
 

Parágrafo único: fica vedada a subdelegação de competência 
de que trata o art. 5º. 

 

Art. 6º Recomenda que os atos a que se refere o art. 5º, sejam 
remetidos à Chefia de Gabinete por meio do e-mail 
chefiadegabinete@unirio.br, para fins de publicação no Boletim da 
Universidade. Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data e 
revoga a Portaria GR nº 276, de 15 de abril de 2016. 
 
Nº 491, de 12.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, CARLOS 
HENRIQUE SOARES CAETANO, matrícula SIAPE 25***67,                
de Presidente da Comissão Permanente de Sustentabilidade 
Institucional – COPESI, instituída pela Portaria GR nº 107, de 22 de 
fevereiro de 2016. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Nº 492, de 12.07.23 – Art. 1º Dispensa SIMONE BORGES PAIVA 
OKUZONO, matrícula SIAPE n° 30**151, CPF n° ***.012.***-15, 

mailto:chefiadegabinete@unirio.br
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ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior,     
na classe de Adjunto- nível 02, da Função de Coordenação de 
Curso (FCC) Titular do Curso de  Bacharelado em Biblioteconomia. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

Nº 493, de 12.07.23 – Art. 1º Dispensa ANGELO TELESFORO 
MALAQUIAS, matrícula SIAPE n° 13**010, CPF n° ***.636.***-57, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na 
classe de Titular, do Cargo de Direção (CD-3) da Diretoria de 
Políticas, Normatização e Registros Acadêmicos de Graduação,      
da Pró-Reitoria de Graduação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a 
partir desta data.  (Processo nº 23102.004947/2022-61). 
 

Nº 494, de 12.07.23 – Art. 1º Declara vago o cargo de       
Engenheiro-Área, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Universidade, anteriormente ocupado por DOMENIO DE SOUZA 
FARIA, matrícula SIAPE nº 14***04, em decorrência de posse em 
cargo público não acumulável, conforme item VIII, do artigo 33, da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Art. 2º Os efeitos         
desta Portaria retroagem a 21 de junho de 2023. (Processo              
nº 23102.002540/2023-80) 
 

Nº 495, de 13.07.23 – Art. 1º Designa MICHELLE CRISTINA 
SAMPAIO, matrícula SIAPE 17***78, para Presidente da Comissão 
Permanente de Sustentabilidade Institucional – COPESI, instituída 
pela Portaria GR nº 107, de 22 de fevereiro de 2016. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Nº 496, de 13.07.23 – Art. 1º Designa SIMONE BORGES PAIVA 
OKUZONO, matrícula SIAPE n° 30**151, CPF n° ***.012.***-15, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, na 
classe de Adjunto-nível 02, para exercer o Cargo de Direção (CD-3) 
da Diretoria de Políticas, Normatização e Registros Acadêmicos     
de Graduação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da 
publicação em D.O.U. (Processo nº 23102.004947/2022-61) 
 

Nº 497, de 13.07.23 – Art. 1º Dispensa ISABEL RIBEIRO PENONI, 
matrícula SIAPE n° 31**792, CPF n° ***.904.***-09, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior na classe 
Adjunto C-nível 01, como  substituta do Titular do Departamento de 
Ensino de Teatro. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 09 
de julho de 2023. 
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Nº 498, de 13.07.23 – Art. 1º Designa ISABELA COSTA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 11***649, como Gestora Negocial do projeto de 
implantação do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), instituída 
pela Portaria GR nº 503, de 27/07/2021. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria entram em vigor nesta data. 
 

Nº 499, de 13.07.23 – Art. 1º Designa ISABELA COSTA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 11***649, para o Comitê Permanente de 
Governança, Gestão de Riscos e Controles Internos (CPEGERCI), 
instituído pela Portaria GR nº 032, de 02/02/2022. Art. 2º Os efeitos 
desta Portaria entram em vigor nesta data. 
 

Nº 500, de 13.07.23 – Art. 1º Designa ISABELA COSTA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 11***649, para a Comissão Permanente de 
Integridade da UNIRIO (COPEI), instituída pela Portaria GR nº 814, 
de 15/12/2020. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor 
nesta data. 
 

Nº 501, de 13.07.23 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria GR nº 448, 
de 07 de julho de 2023, que trata da designação da servidora ANA 
LUCIA DA SILVA ASSUNÇÃO para exercer Função Gratificada, 
publicada no Diário Oficial da União edição 130, seção 2, página 37, 
em 11 de julho de 2023, onde se lê: “Art. 1º - (...) cargo efetivo 
Arquivista”, leia-se: “Art. 1º - (...) cargo efetivo Assistente               
em Administração”. 
 

Nº 502, de 13.07.23 – Art. 1º Dispensa, a pedido, MARIA CARLA 
BRITTO DE CASTRO LIMA, CPF nº ***.024.***-53, do Cargo de 
Direção (CD-4) de Assessora da Reitoria. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. (Processo nº 23102.004947/2022-61) 
 

Nº 503, de 14.07.23 –  Art. 1º Designa MARIA DAS GRAÇAS 
MADEIRA, matrícula SIAPE nº 10***81, para substituir o Chefe de 
Gabinete da Reitoria, Vinicius Pinheiro Israel, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 13 de julho de 2023 e revoga a Portaria GR      
nº 749, de 27 de agosto de 2015. 
 

Nº 504, de 14.07.23 – Art. 1º Designa JEREMIAS DA CUNHA LEMOS 
GARCIA, matrícula SIAPE nº 16***60, CPF nº ***.033.***-59, para 
exercer o Cargo de Direção (CD-4) de Assessor da Reitoria. Art. 2º 
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Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. 
(Processo nº 23102.004947/2022-61). 
 

Nº 505, de 14.07.23 – Art. 1º Institui o Comitê Gestor composto por 
ISABELA COSTA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 11***49 
(Presidente); FABIANA FERRAZ DA COSTA PATUELI LIMA, 
matrícula SIAPE nº 16***58; PAULINA APARECIDA MARQUES 
VIEIRA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 17***36; ANNA CARLA 
ALMEIDA MARIZ, matrícula SIAPE nº 03***94, a fim de elaborar, 
implementar e acompanhar a política de segurança da informação 
relativa ao acervo acadêmico, conforme definido na referida 
Portaria MEC, no Marco Legal da Educação Superior e, de maneira 
subsidiária, em suas normas institucionais, até a conclusão dos 
trabalhos. Art. 2º Fica revogada a Portaria GR nº 193, de 19 de 
março de 2021. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Nº 506, de 14.07.23 – Art. 1º Designa SIDNEY OLIVEIRA 
RODRIGUES, Motorista, matrícula SIAPE nº 10***03  e RICARDO 
ALMEIDA ROCHA, Eletricista, SIAPE n° 10***51, para desempenho 
da função de fiscais titular e substituto, respectivamente, da 
execução do termo de contrato n° 13/2019, celebrado entre a 
UNIRIO e a empresa PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 02.738.552/0001-27; 
termo esse proveniente do Pregão eletrônico nº 08/2019, para 
contratação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de 
mão de obra terceirizada a fim de atender diversos setores da 
UNIRIO. Art. 2º Os servidores desempenharão as seguintes 
funções: 
 

I - Aferição do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato; 

II - Verificação da regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestação de 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à GECON para a formalização dos 
procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto; 

III - Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
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encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

IV - Recebimento definitivo dos serviços; 
V - Fiscalização dos serviços de forma preventiva, rotineira e 

sistemática; 
VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre 

a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 

VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços;  

VIII - Adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; e 

IX - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam sua 
competência ao superior, para adoção de medidas saneadoras. 
 

Art. 3º A chefia imediata dos servidores ora designados, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, deve comunicar o 
fato à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis. 
Art. 4º Ratifica que os servidores nomeados foram expressamente 
cientificados da indicação estabelecida nesta Portaria, bem como 
de suas respectivas atribuições. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. Art. 6º Determina o encaminhamento desta Portaria ao 
setor dos servidores ora nomeados, para conhecimento e demais 
providências. 
 

Nº 507, de 14.07.23 – Art. 1º Designa SIDNEY OLIVEIRA 
RODRIGUES, Motorista, matrícula SIAPE nº 10***03  e RICARDO 
ALMEIDA ROCHA, Eletricista, matrícula SIAPE n° 10***51, para 
desempenho da função de fiscais titular e substituto, 
respectivamente, da execução do termo de contrato n° 12/2019, 
celebrado entre a UNIRIO e a empresa LINCE SEGURANÇA 
ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.565.981/0001-78; 
termo esse proveniente do Pregão eletrônico nº 07/2019, para 
Prestação de serviços continuados de limpeza e conservação das 
áreas internas e externas dos bens móveis e imóveis, com 
fornecimento de materiais e equipamentos; objetivando atender à 
manutenção das atividades essenciais da UNIRIO. Art. 2º. Os 
servidores desempenharão as seguintes funções: 
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I - Aferição do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato; 

II - Verificação da regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestação de 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à GECON para a formalização dos 
procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto; 

III - Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

IV - Recebimento definitivo dos serviços; 
V - Fiscalização dos serviços de forma preventiva, rotineira e 

sistemática; 
VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre 

a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 

VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços;  

VIII - Adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; e 

IX - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam sua 
competência ao superior, para adoção de medidas saneadoras. 
 

Art. 3º A chefia imediata dos servidores ora designados, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, deve comunicar o 
fato à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis. 
Art. 4º Ratifica que os servidores nomeados foram expressamente 
cientificados da indicação estabelecida nesta Portaria, bem como 
de suas respectivas atribuições. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. Art. 6º Determina o encaminhamento desta Portaria ao 
setor dos servidores ora nomeados, para conhecimento e demais 
providências. 
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Nº 508, de 14.07.23 – Art. 1º Designa RICARDO ALMEIDA ROCHA, 
Eletricista, matrícula SIAPE n° 10***51 e SIDNEY OLIVEIRA 
RODRIGUES, Motorista, matrícula SIAPE nº 10***03, para 
desempenho da função de fiscais titular e substituto, 
respectivamente, da execução do termo de contrato n° 08/2023, 
celebrado entre a UNIRIO e a empresa CONFEDERAL RIO 
VIGILANCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.537.063/0001-17; 
termo esse proveniente do Pregão eletrônico nº 02/2023, para 
prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão de obra de vigilância patrimonial armado-desarmado nas 
dependências desta IFES. Art. 2º Os servidores desempenharão as 
seguintes funções: 
 

I - Aferição do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato; 

II - Verificação da regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestação de 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à GECON para a formalização dos 
procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto; 

III - Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

IV - Recebimento definitivo dos serviços; 
V - Fiscalização dos serviços de forma preventiva, rotineira e 

sistemática; 
VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre 

a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 

VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços;  

VIII - Adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; e 
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IX - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam sua 
competência ao superior, para adoção de medidas saneadoras. 
 

Art. 3º A chefia imediata dos servidores ora designados, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, deve comunicar o 
fato à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis. 
Art. 4º Ratifica que os servidores nomeados foram expressamente 
cientificados da indicação estabelecida nesta Portaria, bem como 
de suas respectivas atribuições. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. Art. 6º Determina o encaminhamento desta Portaria ao 
setor dos servidores ora nomeados, para conhecimento e demais 
providências. 
 

Nº 509, de 14.07.23 – Art. 1º. Designa os servidores RICARDO 
ALMEIDA ROCHA, Eletricista, SIAPE n° 10***51, e SIDNEY 
OLIVEIRA RODRIGUES, Motorista, SIAPE nº 10***03, para 
desempenho da função de fiscais titular e substituto, 
respectivamente, da execução do termo de contrato n° 13/2022, 
celebrado entre a UNIRIO e a empresa MITRA ENGENHARIA E 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o              
nº 73.678.005/0001-41; termo esse proveniente do Pregão  
eletrônico nº 10/2022, para prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra de Manutenção Predial 
preventiva, corretiva com disponibilização de materiais (materiais 
de consumo, ferramental mínimo, equipamentos e peças) nas 
dependências desta IFES. Art. 2º. Os servidores desempenharão as 
seguintes funções: 
 

I - Aferição do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato; 

II - Verificação da regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestação de 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à GECON para a formalização dos 
procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto; 

III - Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
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encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

IV - Recebimento definitivo dos serviços; 
V - Fiscalização dos serviços de forma preventiva, rotineira e 

sistemática; 
VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre 

a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 

VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços;  

VIII - Adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; e 

IX - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam sua 
competência ao superior, para adoção de medidas saneadoras. 
 

Art. 3º. A chefia imediata dos servidores ora designados, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, deve comunicar o 
fato à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis. 
Art. 4º. Ratifica que os servidores nomeados foram expressamente 
cientificados da indicação estabelecida nesta Portaria, bem como 
de suas respectivas atribuições. Art. 5º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. Art. 6º. Determina o encaminhamento desta Portaria ao 
setor dos servidores ora nomeados, para conhecimento e demais 
providências. 

 
* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
 
PORTARIAS: 
 
N° 083, de 05.07.23 – Art.1º Designa os Professores CLÁUDIO JOSÉ 
SILVA RIBEIRO, matrícula SIAPE: 1997760, membro da Câmara de 
Biblioteconomia, VANIA DUTRA DE AZEREDO, matrícula SIAPE: 
1343676, membro da Câmara de Filosofia, KELLY CASTELO 
BRANCO DA SILVA MELO, matrícula SIAPE: 2427411, membro da 
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Câmara de Biblioteconomia, MARCOS PEREIRA ESTELLITA LINS, 
matrícula SIAPE: 1168073, membro da Câmara de Engenharia de 
Produção, LAURA DE OLIVEIRA FERNANDES MORAES, matrícula 
SIAPE: 1331485, membro da Câmara de Informática, TANIA 
CRISTINA DE OLIVEIRA VALENTE, matrícula SIAPE: 1725889, 
membro da Câmara de Saúde Coletiva, DANIELA DE OLIVEIRA 
PEREIRA, matrícula SIAPE: 1891853, Coordenadora de 
Comunicação Social, como Membros da Comissão para confecção 
de documento norteador do uso da inteligência artificial na 
Pesquisa – ChatGPT.   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 084, de 05.07.23 – Art.1º Designa os Professores KELLY 
CASTELO BRANCO DA SILVA MELO, matrícula SIAPE: 2427411, 
membro da Câmara de Biblioteconomia, MIRIAM CABRAL COSER, 
matrícula SIAPE: 1453683, membro da Câmara de História, ANA 
CRISTINA PRADO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE: 1296870, 
membro da Câmara de Educação, SILVIA GARCIA SOBREIRA, 
matrícula SIAPE: 1377379, membro da Câmara de Música, 
CLAYTON DAUNIS VETROMILLA, matrícula SIAPE: 1242761, 
Docente do Departamento de Piano e Instrumentos de Corda, 
MARIA JOSÉ CARDOSO LEMOS, matrícula SIAPE: 1954957, 
membro da Câmara de Letras, ANDREIA RIBEIRO AYRES, matrícula 
SIAPE: 2922118, membro da Câmara de Engenharia de       
Produção,    LAURA DE OLIVEIRA FERNANDES MORAES, matrícula 
SIAPE: 1331485, membro da Câmara de Informática, FABIANO 
SALGUEIRO, matrícula SIAPE: 1473269, membro da Câmara de 
Biodiversidade, ALINE AFFONSO LUNA, matrícula SIAPE: 3030793, 
membro da Câmara de Enfermagem, FERNANDA JUREMA 
MEDEIROS, matrícula SIAPE: 1296700, membro da Câmara de 
Nutrição, ROBERTA RODRIGUES MARQUES DA SILVA, matrícula 
SIAPE: 1360954, membro da Câmara de Ciência Política, como 
Membros da Comissão Organizadora da 22ª JIC formada por 
representantes dos Centros de Ensino. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 085, de 06.07.23 – Art. 1º Designar os docentes TITULARES: LUIZ 
CARLOS BORGES (presidente) – SIAPE nº ****036, JULIA 
NOLASCO LEITÃO DE MORAES – SIAPE nº **585** e MONIQUE 
BATISTA MAGALDI – SIAPE nº **594** e SUPLENTES: GUADALUPE 
DO NASCIMENTO CAMPOS – SIAPE nº ****327 e JOSÉ ALBERTO 
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PAIS – SIAPE nº ****325 para compor a comissão de seleção do 
curso de mestrado ---- os docentes TITULARES: HELENA CUNHA 
DE UZEDA (presidente) – SIAPE nº **548**, PRISCILA FAULHABER 
BARBOSA – SIAPE nº ****059, DEUSANA MARIA DA COSTA 
MACHADO – SIAPE nº **555** e SUPLENTES: MARCIO FERREIRA 
RANGEL – SIAPE nº **350** e MARIO DE SOUZA CHAGAS – SIAPE 
nº **238** para compor a comissão de seleção do curso de 
doutorado ---- os docentes TITULARES: IVAN COELHO DE SÁ 
(presidente) – SIAPE nº **220**, ELIZABETE DE CASTRO 
MENDONÇA – SIAPE nº **499** e MARCUS GRANATO – SIAPE         
nº ****002 para compor a Comissão de Recursos do Programa de 
Pós-Graduação em Museologia e Patrimônio, concernente ao 
Concurso de Seleção Discente - Turma 2024, desta Universidade. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 086, de 13.07.23  – Art. 1º Altera a Portaria PROPGPI nº 66, de 19 
de junho de 2023. Onde se lê “FERNANDO GUBERT”, leia-se 
“FERNANDA GUBERT”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 087, de 13.07.23 – Art. 1º Designa TERESA CRISTINA MOLETTA 
SHEINER, como participante do Programa Especial de Participação 
de Professores Aposentados em Atividades de Pesquisa                   
e Pós-Graduação – PROPAP, no período de 2023 a 2025, conforme 
Processo n° 23102.001402/2023-83. Art. 2º Esta Portaria entra         
em vigor na data de publicação no Boletim Interno da           
UNIRIO.  
 
N° 088, de 13.07.23 – Art.1º Designa o docente, TÂNIA ALICE       
FEIX - PQ-2 matrícula SIAPE nº 1518618, como Membro do Comitê 
Científico, instituído pela Resolução 4.720, de 09.11.2016. Art. 2º Os 
efeitos desta Portaria retroagem ao dia 01/03/2023 e entra em     
vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da            
UNIRIO. 
 
N° 089, de 13.07.23 – Art.1º Designa o docente, CELSON SANCHEZ 
PEREIRA - matrícula SIAPE nº 1725228 como Membro do Comitê 
Científico, instituído pela Resolução n° 4.720, de 09.11.2016.         
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 01/03/2023 e   
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entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da 
UNIRIO. 

 
* 

 
ATOS DA DECANIA DO CENTRO DE LETRAS E ARTES 

 
PORTARIAS: 
 
Nº 003, de 13.07.23 – Art. 1º – Designa MARCELO DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE 2089527, como representante titular do Núcleo de 
Combate à Discriminação – NCD; e CARLA DA SILVA MIGUELOTE, 
matrícula SIAPE 2910902, como sua suplente. Art. 2º – Esta portaria 
entra em vigor a partir desta data. 
 

 
* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Despachos/DAB/2023 - Concessão do Abono de Permanência 
aos servidores EDNA BELCHIOR BARRETO, NILTON JOSÉ DA 
SILVA, JORGE LUIZ TAVARES, MARISE OLIVEIRA DA COSTA, 
EDNA DOS SANTOS SILVA e CLAUDIO JOSÉ SILVA RIBEIRO.  
 

 Anexo da Resolução SCS nº Nº 5.684/2023. 
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